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PROJETO DE LEI (LEGISLATIVO) 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  
 

Altera a redação do artigo 
4°da Lei n.º 3.991, de 12 de 
dezembro de 2003, que institui o 
Programa de Vale Alimentação aos 
servidores do Legislativo Municipal. 
 

 
Art. 1.º Altera a redação do artigo 4° da Lei n.º 3.991, de 12 de 

dezembro de 2003, que institui o Programa de Vale-Alimentação aos 
servidores do Legislativo Municipal, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 4.º O valor de cada Vale-Alimentação será de R$52,00 (cinquenta 

e dois reais), e a participação dos servidores será de 10% (dez por cento) do 
valor total dos vales, com desconto mensal em folha, no mês subsequente ao 
recebimento.” (NR) 

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a contar de 1º de março de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

 
Exma. Sra. Presidente; 
Senhores(as) Vereadores(as): 
 
Apresentamos projeto de lei que visa alterar a redação do art. 4° da Lei 

n.º3.991, de 12 de dezembro de 2003, que institui o Programa de Vale-Alimentação 
aos servidores do Legislativo Municipal. O referido benefício passará a ter o valor de 
R$ 52,00 (cinquenta e dois reais) por dia efetivamente trabalhado pelo servidor. 

 
O presente projeto de lei visa conceder reajuste no valor do vale alimentação 

e diminuir as diferenças entre o benefício e o custo despendido pelos servidores 
municipais com alimentação, tendo como referência o INPC. Além disso, é uma 
forma de demonstrar a importância e o reconhecimento pelo trabalho desenvolvido 
pelos servidores do legislativo municipal. 

 
Por fim, salientamos que o Vale-Alimentação, por ser de caráter indenizatório, 

não compõe o cálculo do índice de comprometimento da Folha de Pagamento sobre 
a Receita Corrente Líquida, conforme a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000. 
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